
ESTADO DO PARANÁ

S~ul :JUtol"lza O Jlecutlvo
abrir erécUto adiei nDl Sll

p1 .entar par retorça de da
ttaJ;M que especiflea.

I?açosóber que a d'UJua . un1clpal de :01'Onel Vivida, ..
tado do !.,)~r~â., aprovou e eu Ptnü1no . tetille, IJrefelto r~ünlclpclt
sanciono a sogu1nte ~el:

.l"t~ l~ - ~.o l}oder xeeut1vo autoria o (l brlr 00 cr-
I #çamento vigente,. crédito adiclonld suplement r de te~· 70.000,00

(.,etent mU Cl"'.JZ uos) para retorço d;;Jseguinte dotação,
hO - V.T.C. - ".dmlnlst.r.nç'ão
4000 •• lJ1!Spe3ilS de ~~pltal
hlO'J - lllVestlmento.$
4110 - (;br s t1úb11cas
lU.10.4 097 - const.rut:;üo de ?!4iStiS e préu1os: Públicos

t~ ZQ - •• a dar c.ooertu.ra ao erédl to IiUto 1'1Zado no I
artigO' anter1or. oer1o utUl~oon$ recursos d.e aoordo como art1go
43, § 19• luelso 111, da Le! .~eder.a.l. nQ 1~.320,de 17 de ma.rço de

1964.

J rt. 32 - ,stti ......:.1 entrar" :::r vIgor na d t~ de sua pu _
- - t ' ·b~lcGç t r 'Jogadas as ~1sponlç~es em een rarlO.

'" lnote do ~'re.r~íto 'Mu!11C!lpal de r:oronel Vivld, DOs I
15 (l1as do mês de abrU d~ 1915, R1Q da :~epÚhlle~o 20Qdo :~unle.L
pio.
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te(:U


